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Ata do Juri n°1 — Ref.? A
(Ata de abertura)

Aos quinze dias do més de maio do ano de dois mil e vinte e cinco reuniu, sendo cerca das 18h30
horas, no edificio sede da Junta de Freguesia de Tavarede, o Juri do procedimento concursal comum
para a constituigdo de vinculo de emprego publico, na modalidade de contrato de trabalho em fungoes
publicas por tempo indeterminado com vista ao preenchimento de 1 posto de trabalho, na carreira
e categoria de Técnico Superior - Area funcional de Investigagdo Social, previsto e ndo ocupado
no Mapa de Pessoal da Junta de Freguesia de Tavarede.

Constituicao do Juri:

Presidente do Juri: Claudia Alexandra Simdes Silva, Diretora Técnica na Associagdo Goltz de
Carvalho;

Vogais efetivos:

1.° Vogal: Maria Marta Almeida Rodrigues Pena, Técnica Superior na Junta de Freguesia de
Buarcos e S&o Julido, substituindo o presidente do juri nas suas faltas e impedimentos;

2.° Vogal: Diana Palaio da Silva Nobrega, Técnica Superior na Escola Secundaria Dr. Joaquim de
Carvalho, Figueira da Foz;

Vogais suplentes:

1.° Vogal: Ana Margarida Loureiro Ferreira, Técnica Superior na drea de ac¢&o social na Associagao
Goltz de Carvalho;

2.° Vogal: Cristina Maria de Matos Ferreira, Técnica Superior na Escola Secundaria Dr. Joaquim de
Carvalho, Figueira da Foz.

Esta reunido teve como objetivo fixar os pardmetros de avaliagdo, a ponderagéo e o sistema de
valoragéo final dos métodos de selegédo a aplicar no presente procedimento, para a ocupagéo do
posto de trabalho identificado em epigrafe, com a seguinte caracterizag&o:

Técnico Superior - Exercer as atividades inerentes a carreira e categoria de Técnico Superior
(Area funcional de “Investigacédo Social”), nos termos do mapa a que se refere o n.° 2 do artigo
88.° da Lei Geral do Trabalho em Fungbes Publicas (LTFP), correspondente ao grau de
complexidade 3, com o seguinte Contetido Funcional, conforme descritas no Mapa de Pessoal
para 2025.
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Atribuigdes:

e Fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagdo, avaliagdo e aplicacdo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, que fundamentam e preparam a
deciséo;

¢ Elaboragéo, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de
complexidade e execugao de outras atividades de apoio geral ou especializado nas areas de
atuacdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgdos e servigos;

¢ Funcdes exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado;

e Representacdo do érgao ou servico em assuntos da sua especialidade, tomando opgbes de
indole técnica enquadradas por diretivas ou orientagdes superiores;

e Executar as medidas de politica social no dominio das atribui¢des da Freguesia;

e Apoiar e coordenar as relagdes da Freguesia com as instituicdes privadas ou publicas de
solidariedade social;

e Realizar atendimento psicossocial aos fregueses; constituir o processo sociofamiliar e
habilitacional dos fregueses, com vista a identificagdo dos problemas individuais e familiares,
bem como as respostas mais adequadas; analisar cada situagdo em particular, informando-os
e encaminhando-os para as varias respostas e esclarecendo-os sobre os seus direitos e
deveres; acompanhar e avaliar a evolugdo dos fregueses e manter 0s seus processos
atualizados;

e Informar sobre o conteudo e abrangéncia de alguns servi¢os e apoios em matéria de
Seguranga Social;

o Efetuar visitas domiciliarias aos fregueses, quando considerado necessario e relevante;

e Contactar e estabelecer relagdes de cooperacdo e parceria com outras instituicbes e
entidades, articulando-se com estas com vista a resolugdo dos problemas dos fregueses
acompanhados e/ou sinalizados, nomeadamente com o Servigo de Atendimento e
Acompanhamento Social (SAAS);

e Sinalizar as situagdes de pobreza e exclusdo social existentes na Freguesia e executar
propostas de atuagdo a partir dos seus recursos internos e externos, promovendo e
acompanhando as atividades que visem categorias especificas de fregueses carenciados;

e Apoiar a procura ativa de emprego, divulgar medidas de apoio ao emprego, formacgéo
profissional e empreendedorismo e apoiar no encaminhamento de candidatos, articulagdo com
o Gabinete de Insercdo Profissional (GIP) e com os servigos do Instituto de Emprego e
Formacao Profissional (IEFP);

e Diagnosticar as necessidades e caréncias sociofamiliares, psicossociais, socio-laborais e
socio-habitacionais dos individuos, das comunidades e populagdes com as quais atua;

e Dinamizar o Programa Privacado Material - PESSOAS 2030;

e Coordenar e dinamizar a Loja Social e o Apoio Alimentar Semanal;

e Elaborar relatérios de atividade e de planeamento dos servigos e projetos em que participa.

A descricédo de fungdes em referéncia, ndo prejudica a atribuicdo ao trabalhador de fungdes, ndo
expressamente mencionadas, que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o
trabalhador detenha qualificacdo profissional adequada e que ndo impliqguem desvalorizagdo
profissional, nos termos do artigo 81.° da LGTFP.
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Nestes termos, o Juri deliberou por unanimidade, o seguinte:

Primeiro - Métodos de Selegao:

Nos termos do n.°1 do art.° 17 e n.° 2 do art.° 18 da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro, doravante
designada de Portaria, conjugado com o n.° 1 do art.° 36 da LTFP, seréo aplicados os seguintes
métodos de selegéo:

A. Avaliacdo Curricular (AC) e Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC) - para os
candidatos que estejam a cumprir ou a executar atribuicdo, competéncia ou atividade
caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de
candidatos em situagéo de valorizagdo (anterior requalificagdo) que, imediatamente
antes, tenham desempenhado aquela atribuicdo, competéncia ou atividade. Estes
candidatos podem optar, mediante declaragdo escrita, por afastar o método de
Avaliagdo Curricular (AC), aplicando-se-lhes, nesse caso, os métodos previstos para
os restantes candidatos, conforme o disposto no n.° 3 do art.® 36 da LGTFP.

B. Prova de Conhecimentos (PC), Avaliacdo Psicoldgica (AP) e Entrevista de Avaliacdo
de Competéncias (EAC) - para os restantes candidatos.

Seré&o excluidos os candidatos que ndo comparegam a qualquer um dos métodos de selegéo, bem
como o0s que obtenham uma valoragéo inferior a 9,50 valores em qualquer um dos métodos ou a
mengao classificativa de ndo apto no método de avaliagdo psicolégica. Ao abrigo do disposto no n.°
3 do art.? 21 da Portaria, todos os métodos de selegdo, bem como todas as suas fases, tém carater
eliminatdrio.

Segundo - Prova Conhecimentos (PC):

A prova de conhecimentos visa avaliar os conhecimentos profissionais e as competéncias técnicas
dos candidatos necessarias ao exercicio da correspondente fungéo do posto de trabalho a ocupar.
As competéncias técnicas traduzem-se na capacidade para aplicar os conhecimentos a situagdes
concretas e a resolugéo de problemas, no ambito da atividade profissional.

A prova sera realizada individualmente, de forma escrita, com perguntas de escolha multipla e tera
a duragdo maxima de 60 minutos. A prova sera constituida por 20 perguntas de escolha multipla
gerais, e 20 perguntas de escolha multipla especifica, cada uma valendo 1 valor. Cada pergunta
ndo respondida vale 0 valores, sendo que, por resposta errada sera descontado 1 valor. O resultado
final serd a média aritmética das duas partes, sendo a valoragdo considerada até as centésimas.
N3o é permitido o uso de equipamentos eletrénicos de comunicagéo (telemovel, tablet, etc), sendo
permitida a consulta da legislagdo, sem anotacdes, devendo os candidatos/as trazer cépia da
mesma. A legislagdo a consultar na sua reda¢@o mais atual e/ou bibliografia de suporte as questoes
da prova, é que a seguir se indica.
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Conhecimentos Gerais:

Regime juridico das autarquias locais - Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro
Lei geral do trabalho em fun¢des publicas - Lei n.° 35/2014, de 20 de junho
Cédigo do procedimento administrativo - DL n.° 4/2015, de 07 de janeiro

Tramitagéo do procedimento concursal de recrutamento - Portaria n.° 233/2022, de 09 de
setembro

Conhecimentos Especificos:

Lei de protecéo de criangas e jovens em perigo - Lei n.° 147/99, de 01 de setembro
Regimes juridicos de protecéo social - DL n.° 133/2012, de 27 de junho
Rede social - DL n.° 115/2006, de 14 de junho

Regime juridico aplicavel a prevencao da violéncia doméstica, a protegao e a assisténcia das
suas vitimas - Lei n.° 112/2009, de 16 de setembro

Regras para a determinagéo condicdo de recursos - DL n.° 70/2010, de 16 de junho

Terceiro - Avaliagao Curricular (AC):

A Avaliagdo Curricular visa analisar a qualificagdo dos candidatos, ponderando os elementos de
maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar.

Na avaliag&o curricular € adotada a escala de 0 a 20 valores, com expressdo até as centésimas,
sendo a classificagdo obtida através da média aritmética simples das classificacdes dos seguintes
parametros:

a) Nivel habilitacional — NH
b) Formacdo profissional, considerando-se nomeadamente as éareas de formagdo e
aperfeigoamento profissionais relacionadas com as exigéncias e competéncias necessarias
ao exercicio da fungdo — FP
c) Experiéncia profissional, com incidéncia sobre a execug¢do das atividades inerentes ao

posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas — EP
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A avaliagdo curricular sera obtida pela aplicagéo da seguinte férmula:

NH=20%
FP=20%
EP=60%

AC = (NH*20% + FP*20% + EP*60%)/3

Em que:
Nivel habilitacional (NH):

Nivel habilitacional de grau exigido para o posto de trabalho - 15 valores;
Nivel habilitacional de grau superior ao exigido para o posto de trabalho 20 valores.

Formacao Profissional (FP):

Serao consideradas as agdes de formagéo dos ultimos 5 anos e na 4rea de atividade especifica
para que é aberto o presente procedimento concursal, que se encontrem devidamente
comprovados mediante a entrega de copias dos respetivos certificados (maximo de 20 valores).

e Sem formagdo ou néo relacionadas com a area - 8 valores;

e Participagdo em agdes de formagao relacionadas com o posto de trabalho, com duragéo
total até 10 horas - 10 valores

¢ Participagdo em agdes de formagao relacionadas com o posto de trabalho, com duragéo
total entre 11 e 20 horas - 12 valores;

¢ Participagdo em agdes de formacao relacionadas com o posto de trabalho, com duragéo
total entre 21 a 30 horas - 14 valores;

e Participagdo em agdes de formacao relacionadas com o posto de trabalho, com duragéo
total entre 31 a 40 horas - 16 valores;

e Participagdo em agdes de formagao relacionadas com o posto de trabalho, com duragéo
total entre 41 a 50 horas - 18 valores;

e Participagdo em agdes de formacgéo relacionadas com o posto de trabalho, com duragéo
total superior a 51 horas - 20 valores

No caso da declaragéo de participacdo na agédo de formagao néo ser expressa em horas, o
apuramento sera efetuado da seguinte forma:

1 dia = 6 horas; 1 semana (5 dias) = 35 horas; 1 més (22 dias) = 154 horas
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Experiéncia Profissional (EP):

Este parametro refere-se ao desempenho efetivo de fungdes na area profissional para a qual &
aberto este concurso e sera avaliado, de acordo com os seguintes critérios (a data da candidatura):

- Sem experiéncia profissional = 10 valores;

- A experiéncia profissional, com incidéncia sobre a execucéao de atividades inerentes ao posto de
trabalho e o grau de complexidade das mesmas, que se caracterize somente, através de
competéncias afins a caracterizacdo do posto de trabalho, num periodo até 2 anos = 12 valores;

- A experiéncia profissional, com incidéncia sobre a execugdo de atividades inerentes ao posto de
trabalho e o grau de complexidade das mesmas, que se caracterize somente, através de
competéncias afins a caracterizagdo do posto de trabalho, num periodo de > 2 anos < 4 anos = 14
valores;

- A experiéncia profissional, com incidéncia sobre a execugéo de atividades inerentes ao posto de
trabalho e o grau de complexidade das mesmas, que se caracterize somente, através de
competéncias afins a caracterizagdo do posto de trabalho, hum periodo > 4 anos = 16 valores;

- A experiéncia profissional, com incidéncia sobre a execug¢do de atividades inerentes ao posto de
trabatho e o grau de complexidade das mesmas, nomeadamente, em unidades organicas de
Autarquias Locais com competéncias idénticas as Juntas de Freguesia, e de acordo com a
caracterizacao do posto de trabalho, num periodo até 1 ano = 17 valores;

- A experiéncia profissional, com incidéncia sobre a execucéo de atividades inerentes ao posto de
trabalho e o grau de complexidade das mesmas, nomeadamente, em unidades organicas de
Autarquias Locais com competéncias idénticas as Juntas de Freguesia e de acordo com a
caracterizagéo do posto de trabalho, num periodo > 1 ano < 3 anos = 18 valores;

- A experiéncia profissional, com incidéncia sobre a execugao de atividades inerentes ao posto de
trabalho e o grau de complexidade das mesmas, nomeadamente, em unidades organicas de
Autarquias Locais com competéncias idénticas as Juntas de Freguesia e de acordo com a
caracterizagdo do posto de trabalho, num periodo > 3 ano < 4 anos = 19 valores;

- A experiéncia profissional, com incidéncia sobre a execugao de atividades inerentes ao posto de
trabalho e o grau de complexidade das mesmas, em unidades orgdnicas de Autarquias Locais
com competéncias idénticas as Juntas de Freguesia e de acordo com a caracterizagdo do posto
de trabalho, num periodo > 4 anos = 20 valores.

As ponderacbes dos fatores (NH, FP, EP) integrantes deste método de selegdo traduzem a
importancia relativa que o juri entendeu atribuir a cada um, por considerar que essa ponderagao
é a que permite a melhor avaliacdo profissional dos/as candidatos/as nas areas relativas aos
postos de trabalho para que o procedimento foi aberto.

Rua José Nunes Medina, n. @ 22, 3080-846 Tavarede * Telefone: +351 233 401 400 * E-mail: geral@juntatavarede.pt 6




- Negociacéo e influéncia;

- Organizagéo, planeamento e gestéo de projetos;
- Orientacéo para a inclusdo;

- Orientagédo para a participacéo;

- Orientagdo para a seguranca;

- Tomada de deciséo;

- Inteligéncia emocional;

- Coordenagao de equipas.

A avaliagéo final resultara da média aritmética simples das classificagdes obtidas em cada uma
das competéncias.

Sexto - A ordenacgao final dos candidatos (OF):

Atendendo a celeridade que importa imprimir ao presente procedimento Concursal tendo em conta a
urgéncia no preenchimento dos posto de trabalho em aprecgo, e a previsdo de um nimero significativo
de candidaturas, de acordo com o disposto no art.° 19.° da Portaria, a aplicagdo do segundo método
e dos métodos seguintes é apenas efetuada a parte dos candidatos aprovados no método
imediatamente anterior, a convocar por conjuntos sucessivos de 20 candidatos, por ordem
decrescente de classificagdo, respeitando a prioridade legal da sua situacéo juridico-funcional, até a
satisfacdo das necessidades.

A ordenacgédo final dos candidatos que completem o procedimento, com aprovagdo em todos os
métodos de selegéo aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética ponderada
das classificagdes quantitativas obtidas em cada meétodo de selegdo, expressa numa escala de 0 a
20 valores, considerando-se a valoragdo até as centésimas, e sera efetuada através da seguinte
férmula, consoante o caso:

OF =70%PC + 30% EAC ou OF = 70%AC + 30%EAC

Legenda: OF - Ordenagéo Final; PC - Prova de Conhecimentos; AC - Avaliagao Curricular; EAC -
Entrevista de Avaliagdo de Competéncias;

Em situagdes de igualdade de valoragéo serdo observados os critérios de ordenagao preferencial
estipulados no art.° 24.° da Portaria. Subsistindo o empate apds aplicagédo dos referidos critérios,
serdo utilizados os seguintes:

1.° Critério - Candidato com a melhor classificagdo obtida na EAC (entrevista de avaliagdo de
competéncias), na competéncia " Comunicagao”;

2.° Critério - Candidato com a melhor classificagéo obtida na EAC (entrevista de avaliagdo de
competéncias), na competéncia " Orientagdo para os resultado
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Quarto - Avaliagao Psicolégica (AP):

A Avaliacdo Psicologica visa avaliar, aptiddes, caracteristicas de personalidade e ou
competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil de competéncias
previamente definido, podendo comportar uma ou duas fases.

Por cada candidato submetido a avaliagdo psicoldgica, sera elaborado um relatério individual,
contendo a indicacdo das aptiddes e/ou competéncias avaliadas, nivel atingido em cada uma
delas e resultado final obtido.

Na realizagdo da avaliagdo psicologica ha privacidade dos elementos e resultados perante
terceiros que ndo o/a proprio/a candidato/a, sob pena de quebra do dever de sigilo.

O resultado da avaliagdo psicolégica tem uma validade de 24 meses contados da data de
homologacdo da lista de ordenagéo final, podendo, durante esse periodo, o resultado ser
aproveitado para outros procedimentos de recrutamento para postos de trabalho idénticos
realizados pela DGAEP ou pela mesma entidade avaliadora.

A avaliagdo psicolégica sera avaliada através das mengdes classificavas de Apto e Nao Apto,
com caracter eliminatério e sem expresséo na formula da classificagéo final.

Quinto - Entrevista de Avaliagcao de Competéncias (EAC):

A Entrevista de Avaliagdo de Competéncias visa obter informagdes sobre comportamentos
profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o
exercicio da fungao. As competéncias a avaliar fazem parte integrante do perfil de profissional
previamente definido no mapa de pessoal da autarquia, conforme descritas na Portaria n.°
214/2024/1, de 20 de setembro.

A entrevista de avaliagdo de competéncias é avaliada numa escala de 0 a 20 valores, com
expressdo até as centésimas e basear-se-a num guido de entrevista composto por um conjunto
de questdes diretamente relacionados com o perfil de competéncias.

Competéncias a avaliar:

- Orientacéo para o servico publico;

- Orientagdo para a colaboracao;

- Orientacédo para a mudanga e inovagéo;
- Orientacédo para os resultados;

- Analise critica e resolucéo de problemas;
- Gestao do conhecimento;

- Comunicagéo;

- Iniciativa;
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Sétimo - candidato com deficiéncia:

De acordo com o n.° 3 do artigo 3 do Decreto-Lei 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato que seja
portador de deficiéncia devidamente comprovada, com incapacidade igual ou superior a 60%, tem
preferéncia em igualdade de classificagdo, a qual prevalece sobre qualquer outra preferéncia
legal.

Para efeitos de admissdo a concurso, os candidatos com deficiéncia devem declarar, no
formulario eletronico de candidatura, sob compromisso de honra, o respetivo grau de
incapacidade, o tipo de deficiéncia e os meios de comunicagéo/expresséo a utilizar no processo
de selegéo.

Oitavo - Verificagao dos requisitos de admissao:

Nos termos do n.° 1 do art.° 16 da Portaria, terminado o prazo para apresentagio de candidaturas,
0 juri procedera, nos cinco dias Uteis seguintes, a verificagdo dos elementos apresentados pelos
candidatos, designadamente o preenchimento dos requisitos exigidos e a apresentagdo dos
documentos essenciais a admissao.

Todas as decisbes foram tomadas por unanimidade e nada mais havendo a tratar, foi dada por
encerrada a reunido, de que se lavrou a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, vai
ser assinada pelos membros do Juri.

O Juri,
b /. - ,
Presidente (ﬁa,vd,c &Wé’bgs

(Claudia Alexandra Simdes Silva)
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1° Vogal _ e )}-TL; pada 7] Gl cetsy

(Maria Marta Almeida Rodrigues Pena)

g O‘P"f\
2° Vogal / LD/ J“Q(s)ﬁ

(Diana Palaio da Sjlva Nobrega)
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